
ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

LEI N° 5.445/2025 

Institui a "Semana Municipal de Prevenção 
e Conscientização sobre a Fibromialgia" 
no âmbito do Município de Várzea Grande, 
e dá Outras Providências 

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Várzea 

Grande, Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica instituída, no âmbito do Município de Várzea Grande, a "Semana 

Municipal de Prevenção e Conscientização sobre a Fibromialgia", a ser realizada, 

anualmente, na segunda semana do mês de maio. 

Art. 20  A Semana Municipal de Prevenção e Conscientização sobre a 

Fibromialgia terá por objetivos: 

- promover palestras, campanhas, cursos e demais ações educativas 

voltadas à prevenção, diagnóstico precoce e tratamento da fibromialgia; 

II - divulgar informações à população sobre sintomas, formas de enfrentamento 

e cuidados necessários aos portadores; 

III - estimular a capacitação de profissionais da saúde e da educação para 

melhor acolhimento às pessoas com fibromialgia; 

IV - apoiar associações, entidades e grupos de pacientes na realização de 

eventos de conscientização. 

Art. 30  O Poder Executivo poderá firmar parcerias com universidades, 

entidades de classe, conselhos de saúde, associações de pacientes e demais 

instituições para a realização das atividades previstas nesta Lei. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se neces 

or conta das 

Autoria: Ver. Miguel Angel Claros Paz Junior 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal Couto Magalhães, Várzea Grande - MT, 07 de outubro de 2025. 

FLÁVIA PETE 'j' - ET21 DE ARAÚJO 
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Atos da Prefeita

Lei

LEI Nº 5.445/2025

“Institui a “Semana Municipal de Prevenção e Conscientização sobre a Fibromialgia” no 
âmbito do Município de Várzea Grande, e dá Outras Providências”

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Várzea Grande, Estado 
de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Várzea Grande, a “Semana Municipal 
de Prevenção e Conscientização sobre a Fibromialgia”, a ser realizada, anualmente, na 
segunda semana do mês de maio.

Art. 2º A Semana Municipal de Prevenção e Conscientização sobre a Fibromialgia terá 
por objetivos:

I – promover palestras, campanhas, cursos e demais ações educativas voltadas à 
prevenção, diagnóstico precoce e tratamento da 昀椀bromialgia;

II – divulgar informações à população sobre sintomas, formas de enfrentamento e 
cuidados necessários aos portadores;

III – estimular a capacitação de pro昀椀ssionais da saúde e da educação para melhor 
acolhimento às pessoas com 昀椀bromialgia;

IV – apoiar associações, entidades e grupos de pacientes na realização de eventos de 
conscientização.

Art. 3º O Poder Executivo poderá 昀椀rmar parcerias com universidades, entidades de 
classe, conselhos de saúde, associações de pacientes e demais instituições para a 
realização das atividades previstas nesta Lei.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Couto Magalhães, Várzea Grande-MT, 07 de outubro de 2025.

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO

Prefeita Municipal

Decreto

DECRETO Nº 96, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

Substitui integralmente o Decreto Municipal nº 17, de 18 de fevereiro de 2025, para 


